
INDICAÇÃO N. 478/2025

Indica ao senhor Prefeito que, por meio da secretaria competente, providencie a passagem do rolo 
compactador sobre as pedras existentes na Rua 1000 Emmanoel Vieira Garcia,  a fim de promover a 
adequada compactação do material.

Justificativa:

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que as pedras atualmente dispostas na Rua 
1000  Emmanoel Vieira Garcia  são de grande porte e encontram-se soltas, o que tem gerado diversos 
transtornos  à  população  local.  De  acordo  com  relatos  dos  moradores,  a  situação  tem  provocado 
insegurança, especialmente para aqueles que utilizam bicicleta como meio de transporte, uma vez que as 
pedras soltas causam derrapagens, quedas e, consequentemente, acidentes com lesões. A compactação 
adequada com o uso de rolo compactador contribuirá para a melhoria das condições de trafegabilidade, 
aumentando a  segurança  de  ciclistas,  pedestres  e  demais  usuários  da  via,  além de  reduzir  riscos  de  
acidentes e promover melhor qualidade de vida à comunidade

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 17 de dezembro de 2025.

Marta Ferreira da Luz - PL
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), conforme o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá,  Resolução nº 14/2016, e regras 
da  infraestrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira  (ICP-Brasil).  Consulte  a autenticidade e integridade do documento, acessando: 
http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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